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PORTARIA-DRH Nº 220, DE 3 DE OUTUBRO DE 2008
O Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004,  tendo em vista o que estabelece os arts. nºs 87 a 89 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997, e o que consta do Processo nº 001-003158/1993,

R E S O L V E: 
I – RETIFICAR o item 2 da Portaria-DRH nº 35, de 13 de outubro de 1998, publicada no DCL de 14/10/1998, bem como o item 2 da Portaria-DRH nº 32, de 7 de agosto de 2001, publicada no DCL de 8/8/2001, que tratam de concessão e de autorização de usufruto de licença-prêmio por assiduidade ao servidor HÉLIO LOURENÇO DE ARAÚJO, matrícula nº 11.426-54, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Diagramador, passando o período aquisitivo de 20/8/1993 a 18/8/1998 a ser de 29/10/1992 a 27/10/1997;

II – RETIFICAR o item 6 da Portaria nº 408, de 30 de setembro de 2003, publicada no DCL de 1/10/2003, que trata de concessão de licença-prêmio por assiduidade ao referido servidor, passando o período de 19/8/1998 a 17/8/2003 a ser de 28/10/1997 a 26/10/2002;

III – CONCEDER ao servidor 12 (doze) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes aos períodos aquisitivos de 30/9/1977 a 10/10/1982, de 11/10/1982 a 24/10/1987, de 25/10/1987 a 28/10/1992 e de 27/10/2002 a 25/10/2007, a serem usufruídos em época oportuna.

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
Diretor de Recursos Humanos - Substituto
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